
    
 
     

 
 
 
 
 
 

           Esta edição encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama.      

www.ssgrama.sp.gov.br 

 

    Autoridade Certificadora   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – ESTADO DE SÃO PAULO 

quinta-feira, 28 de novembro de 2024 – ANO VII – EDIÇÃO Nº 802 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 198, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

DESLIGA, COMPULSORIAMENTE, DO QUADRO 

GERAL DE PESSOAL DA PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA, O 

SERVIDOR MUNICIPAL, ARMANDO JORGE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais;  

 

CONSIDERANDO a informação expedida pela responsável 

pelo Departamento de Recursos Humanos dando conta de que o 

servidor público municipal, Senhor Armando Jorge, completa, 

em 25 de novembro de 2024, a idade de 75 anos; 

 

CONSIDERANDO o Parecer expedido pela Assessoria Jurídica 

desta Municipalidade, opinando pela descontinuidade do 

contrato de trabalho do servidor, tendo em vista ter atingido o 

limite etário; 

 

CONSIDERANDO a aplicabilidade de aposentadoria 

compulsória por idade a empregados públicos, nos termos do art. 

201, §16, c.c art. 40, §1º, inciso II, da Constituição Federal, bem 

como a Lei Complementar nº 152, de 03 de dezembro de 2015; 

 

CONSIDERANDO o fato do servidor se encontrar aposentado 

por tempo de contribuição pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social – INSS, cujo início de vigência deu-se em 22/02/2011, 

não impedir o desligamento, pelo critério etário, nos termos da 

legislação supra, em razão da idade legal atingida; 

 

R E S O L V E: -  

 

Art. 1º - Fica desligado, compulsoriamente, do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama, 

nos termos do disposto no art. 201, §16, c.c art. 40, §1º, inciso II, 

ambos da Constituição Federal, bem como a Lei Complementar 

nº 152, de 03 de dezembro de 2015, a partir desta data, o 

servidor público municipal, ARMANDO JORGE, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 7.229.406-SSP/SP, ocupante, em 

caráter efetivo, do emprego público de OPERADOR DE 

MÁQUINAS, Cód. 22-EPE, subordinado à Gerência de 

Planejamento, Gestão, Regulação e Fiscalização, constante do 

Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe 

sobre a Estrutura Organizacional e sobre a Reestruturação do 

Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São 

Sebastião da Grama-SP, admitido pelo regime jurídico celetista, 

conforme Portaria nº 068/2002, de 20 de fevereiro de 2002. 

 

Art. 2º - Fica declarado, em razão desse desligamento, vago um 

emprego público efetivo de Operador de Máquinas, Cód. 22-

EPE, constante do Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 

2009, que dispõe sobre a Estrutura e Organização e sobre a 

Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura do 

Município de São Sebastião da Grama-SP, e demais alterações 

posteriores.  

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo a Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar todas as devidas 

providências administrativas. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

São Sebastião da Grama, 26 de novembro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO Nº 059, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 467.078,20, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

                                          

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o Artigo 4º, da Lei nº 

200, de 13 de dezembro de 2023; 

  

DECRETA: 

 

PODER EXECUTIVO 
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Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 467.078,20 (quatrocentos 

e sessenta e sete mil e setenta e oito reais e vinte centavos) que 

receberá a seguinte codificação no orçamento vigente: - 

 

Valor a suplementar 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                                 

Unidade Executora...:  02.05.01 ENSINO BÁSICO - 

RECURSOS DO FUNDEB     

                                                               

2896 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESS                                                              150.000,00                                  

      15/10/2024 Credito Suplementar           150.000,00     

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023 

  

5 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

- PESS                                                                          175.000,00                                  

      15/10/2024 Credito Suplementar           175.000,00    

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023  

 

2028 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESS                                                                43.000,00                                  

      15/10/2024 Credito Suplementar             43.000,00    

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023  

 

2029 3.1.90.13.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

 35.000,00 

      15/10/2024 Credito Suplementar             35.000,00                      

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023  

 

      Total Unidade Executora                                        403.000,00                                  

                                                                                                                                    

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.05    GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO                                                                                 

Unidade Executora...:  02.05.06 MERENDA ESCOLAR                                                                                      

 

2413 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO22.000,00                                

      15/10/2024 Credito Suplementar             22.000,00       

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023  

 

      Total Unidade Executora                                          22.000,00                  

                 

      Total Unidade Orçamentária                                  425.000,00 

 

Órgão...............:  02       PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                 

Unidade Orçamentária:  02.06    GERÊNCIA DE SAÚDE                                                                                    

Unidade Executora...:  02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS      

                                                                  

 2804 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS - PESS                                                                19.485,84                                  

      15/10/2024 Credito Suplementar             19.485,84    

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023  

 

2803 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSO                                                   22.592,36                                  

      15/10/2024 Credito Suplementar             22.592,36                                                                          

      Lei nº 200, de 13 de dezembro de 2023  

 

      Total Unidade Executora                                          42.078,20                  

                 

      Total Unidade Orçamentária                                    42.078,20         

                          

      Total Órgão                                                        467.078,20         

                          

      Total Geral                                                        467.078,20 

   

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior serão provenientes de excesso de 

arrecadação apurado no exercício atual.                        

                                                                                                                                     

Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 15 de outubro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO N° 064, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR 

DE R$ 118.793,36 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 

248, de 27 de novembro de 2024; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica aberto, nos termos da Lei Municipal nº 248, de 27 

de novembro de 2024, na Contadoria Municipal, um Crédito 

Adicional Especial no valor total de R$ 118.793,36 (cento e 

dezoito mil, setecentos e noventa e três reais e trinta e seis 

centavos) com as seguintes dotações: 

       

                        Valor a Suplementar 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 



Imprensa Oficial do Município Eletronica - IOME 
www.ssgrama.sp.gov.br 

 Página 3 de 10                                                                                                      quinta-feira, 28 de novembro de 2024 
 

 
Imprensa Oficial do Município Eletrônica - IOME assinada digitalmente conforme a Lei Municipal 
nº 034, de 16 de novembro de 2017, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

10                               Saúde 

10305                         Vigilância Epidemiológica   

103050010                 Saúde 

103050010.2.119       Resolução SS 76 

3.3.90.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE...................: 2 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

ESTADUAIS VINC.  R$ 20.000,00 

Código de Aplicação: 303.0000 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10305                         Vigilância Epidemiológica   

103050010                 Saúde 

103050010.2.119       Resolução SS 76 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  

PESSOA JURIDICA 

FONTE...................: 2 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

ESTADUAIS VINC.  R$ 17.253,00 

Código de Aplicação: 303.0000 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.15 GERÊNCIA DE CULTURA 

E TURISMO 

Unidade Executora......: 02.07.01 DEPTO DE CULTURA E 

TURISMO 

13                               Cultura 

13392                         Difusão Cultural  

133920009                 Cultura Turismo 

133920009.2.100       LC 195/2022 – Lei Paulo Gustavo 

3.3.90.36.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 

FONTE...................: 5 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

FEDERAIS VINC.  R$ 19.676,86 

Código de Aplicação: 110.0000 – GERAL 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.15 GERÊNCIA DE CULTURA 

E TURISMO 

Unidade Executora......: 02.07.01 DEPTO DE CULTURA E 

TURISMO 

13                               Cultura 

13392                         Difusão Cultural  

133920009                 Cultura Turismo 

133920009.2.100       LC 195/2022 – Lei Paulo Gustavo 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

JURIDICA 

FONTE...................: 5 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

FEDERAIS VINC.  R$ 61.683,50 

Código de Aplicação: 110.0000 - GERAL 

      

 Total ..................................: R$ 118.793,36 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será proveniente de excesso de arrecadação 

apurado no exercício atual. 

                                

Art. 3° - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 27 de novembro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI Nº 246, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A CELEBRAR TERMO DE 

FOMENTO COM A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE GRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA a 

seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica autorizado o Município de São Sebastião da 

Grama a celebrar termo de fomento com a Santa Casa de 

Misericórdia de Grama, entidade sem fins lucrativos, de 

reconhecida utilidade pública, nos termos da Minuta de Termo 

de Fomento e Plano de Trabalho anexos, que ficam fazendo 

parte integrante da presente Lei. 

 

Parágrafo Único – O termo de fomento de que trata o caput 

deste artigo tem por objeto a transferência de recurso financeiro 

Federal, por parte do MUNICÍPIO à Santa Casa de 

Misericórdia de Grama, no montante de até R$ 100.000,00 

(cem mil reais) e terá vigência até o final do exercício de 2025. 

 

Art. 2° - O termo de fomento ficará submetido aos dispositivos 

da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas 

alterações, nos termos dos artigos 30 a 32 da referida Lei 

Federal. 

 

Art. 3° - Fica a Entidade beneficiada obrigada à efetiva 

prestação de contas das verbas recebidas, as quais deverão ser 

empregadas na manutenção dos serviços por ela prestados, no 

que se refere ao pagamento de folha salarial, férias e encargos 

trabalhistas, restituindo, com a devida correção, as quantias não 

utilizadas até o final do exercício financeiro mencionado no 

parágrafo único do Art. 1° da presente Lei. 
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Parágrafo Único – A prestação de contas de que trata o caput 

deste artigo deverá ser realizada nos termos do que dispõe a 

Instrução n° 01/2020-ÁREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, e seus posteriores 

aditamentos, sob pena de rescisão do termo de fomento. 

 

Art. 4º - A entidade deverá divulgar na internet e em locais 

visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 

exerça suas ações as informações de que tratam o parágrafo 

único do art. 11 da Lei Federal 13.019/14. 

 

Art. 5º - As despesas com a execução da presente Lei correrão à 

conta das dotações especificadas no orçamento de 2024, 

suplementadas se necessário, de acordo com as disponibilidades 

da receita, com fontes de recurso vinculadas à União. 

 

Art. 6º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

São Sebastião da Grama, 27 de novembro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

M   I   N   U   T   A 

 

TERMO DE FOMENTO N° . . . /2024 
 

TERMO DE FOMENTO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E A SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE GRAMA, DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA-SP. 

 

Pelo presente instrumento de ajuste, de um lado o MUNICÍPIO 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA, entidade de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o n° 45.741.527/0001-05, com 

sede na Praça das Águas, n° 100, Jardim São Domingos, neste 

ato representado pelo seu Prefeito Municipal, JOSÉ 

FRANCISCO MARTHA, brasileiro, divorciado, empresário, 

portador do RG n° 16.383.796-SSP/SP, e do CPF n° 

102.341.838-02, residente e domiciliado na Rua dos Ribeiros, n° 

51, Centro, em São Sebastião da Grama-SP, denominado 

simplesmente MUNICÍPIO, e de outro, a SANTA CASA DE 

MISERICORDIA DE GRAMA, entidade de direito privado 

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n° 71.051.536.0001/84, 

situada à Rua Nove de Julho, n° 286, Centro, nesta cidade, neste 

ato representada pelo(a) seu (sua) Provedor(a), Sr(a) ............... 

................... ............, doravante denominada ENTIDADE, com 

fundamento na Lei Municipal n° ......, de .... de ................... de 

2024, resolvem, de comum acordo, celebrar instrumento, que 

reger-se-á pelas normas gerais da lei n° 13.019, de 31 de julho 

de 2014 e suas alterações, no que couber, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – O presente termo tem por objeto, a transferência de recurso 

financeiro Federal, por parte do MUNICÍPIO à ENTIDADE no 

montante de até R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 

1.2 – Fica a Entidade beneficiada obrigada à efetiva prestação de 

contas das verbas recebidas, as quais deverão ser empregadas na 

manutenção dos serviços por ela prestados, no que se refere ao 

pagamento de folha salarial, férias e encargos trabalhistas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO 

MUNICÍPIO 
 

2.1 – Transferir à ENTIDADE os recursos previstos neste 

ajuste, nos termos do disposto na Cláusula 1.1 deste termo. 

 

2.2 – Exigir a devida prestação de contas dos valores 

transferidos à ENTIDADE. 

 

2.2.1 – A prestação de contas de que trata esta cláusula deverá 

ser realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 01/2020-

ÀREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de 

rescisão do ajuste. 

 

2.3 – Receber e examinar as comprovações apresentadas e emitir 

parecer conclusivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

 

2.3.1 – O Administrador Público designará gestor habilitado a 

controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil e de modo 

eficaz, a fim de expedir parecer conclusivo referente à execução 

física e financeira do Plano de Trabalho; 

 

2.4 – Examinar as prestações de contas oriundas do ajuste, 

segundo as disposições estabelecidas na Lei Federal n° 

13.019/2014 e suas alterações, devendo com eles permanecer 

colecionadas; 

 

2.5 – Exigir da ENTIDADE, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, saneamento de eventuais irregularidades na comprovação 

apresentada, ou entrega da prestação de contas, em caso de 

omissão. 

 

2.6 – Suspender, por iniciativa própria, novas concessões à 

ENTIDADE, quando decorrido o prazo estabelecido no item 

anterior sem a devida regularização, e comunicar tal fato ao 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, acrescido de cópia da documentação relativa às 

providências adotadas pelo órgão concessor para regularização 

da pendência; 

 

2.7 – Expedir, a pedido da ENTIDADE, declarações ou 

atestados de regularidade referentes às comprovações 

apresentadas, ressalvado o julgamento por parte do Egrégio 
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Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no inciso 

XVII do artigo 2° da Lei Complementar Estadual n° 709/93; 

 

2.8 – Conservar, em suas respectivas unidades, à disposição do 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, para fins de requisições 

ou exame in loco, os processos versando sobre prestação de 

contas; 

 

2.9 – Adotar as medidas administrativas e judiciais em caso de 

descumprimento dos termos do presente ajuste; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

ENTIDADE 
 

3.1 – A ENTIDADE compromete-se a utilizar os recursos 

financeiros, objeto do presente ajuste, para o desempenho de 

suas atividades no âmbito de sua competência e somente para o 

fim a que se destina. 

 

3.2 – Prestar contas ao MUNICÍPIO dos recursos recebidos; 

 

3.3 – A prestação de contas de que trata esta cláusula deverá ser 

realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 01/2020-

ÀREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de 

rescisão do ajuste; 

 

3.4 – A entidade deverá divulgar na internet e em locais visíveis 

de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas 

ações as informações de que tratam o parágrafo único do art. 11 

da Lei Federal 13.019/14. 

 

3.5 – A prestação de contas deverá ser formalizada até o dia 31 

(trinta e um) de janeiro do exercício financeiro seguinte ao da 

utilização dos recursos. 

 

3.6 – Fornecer ao MUNICÍPIO, sempre que solicitado, todos os 

documentos e informações necessárias que digam respeito ao 

cumprimento do presente ajuste. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1 – Os recursos do presente ajuste onerarão os recursos do 

Orçamento do MUNICÍPIO, vigentes para o exercício de 2024. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
 

5.1 – O presente termo poderá ser alterado mediante a 

celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto que não 

pode ser modificado. 

 

5.2 – O valor previsto neste termo poderá ser alterado, a critério 

exclusivo do MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

 

6.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido total ou 

parcialmente pelo MUNICÍPIO quando ocorrer o 

descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial: 

 

a) quando houver a aplicação dos recursos transferidos em 

atividades diversas das previstas na cláusula primeira do 

presente ajuste; 

 

b) pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o 

acompanhamento, avaliação e auditoria pelos órgãos 

competentes do MUNICÍPIO; 

 

c) pela não entrega das prestações de contas nos moldes e nos 

prazos fixados neste termo; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
 

7.1 – Os convenentes decidem aplicar ao presente ajuste o 

disposto na Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações, no 

caso de descumprimento, por qualquer um dos partícipes, das 

cláusulas e condições deste ajuste. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA 
 

8.1 – Qualquer um dos partícipes poderá denunciar o presente 

ajuste, com comunicação do fato, por escrito, com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias, devendo ser respeitado o 

andamento de atividades que não puderem ser interrompidas 

neste prazo ou que possam causar prejuízos à saúde da 

população. 

 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
 

9.1 – O presente Ajuste vigorará até o dia 31 de dezembro de 

2025; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 

10.1 – Fica eleito o Foro Distrital de São Sebastião da Grama, 

Estado de São Paulo, para dirimir questões sobre a execução do 

presente ajuste e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de 

comum acordo pelos partícipes. 

 

E, por estar, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas 

infra-assinadas. 

 

São Sebastião da Grama, ....... de .......................... de 2024. 

 

 

________________________________  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

 

________________________________  

Santa Casa de Misericórdia de Grama 
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_______________________________  

Nome: 

RG: 

______________________________ 

Nome: 

RG:  

 

 

LEI Nº 247, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A CELEBRAR TERMO DE 

FOMENTO COM A SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 

DE GRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA a 

seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica autorizado o Município de São Sebastião da 

Grama a celebrar termo de fomento com a Santa Casa de 

Misericórdia de Grama, entidade sem fins lucrativos, de 

reconhecida utilidade pública, nos termos da Minuta de Termo 

de Fomento e Plano de Trabalho anexos, que ficam fazendo 

parte integrante da presente Lei. 

 

Parágrafo Único – O termo de fomento de que trata o caput 

deste artigo tem por objeto a transferência de recurso financeiro 

Federal, por parte do MUNICÍPIO à Santa Casa de 

Misericórdia de Grama, no montante de até R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais) e terá vigência até o final do exercício de 

2025. 

 

Art. 2° - O termo de fomento ficará submetido aos dispositivos 

da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas 

alterações, nos termos dos artigos 30 a 32 da referida Lei 

Federal. 

 

Art. 3° - Fica a Entidade beneficiada obrigada à efetiva 

prestação de contas das verbas recebidas, as quais deverão ser 

empregadas na manutenção dos serviços por ela prestados, no 

que se refere ao pagamento de folha salarial, férias e encargos 

trabalhistas, restituindo, com a devida correção, as quantias não 

utilizadas até o final do exercício financeiro mencionado no 

parágrafo único do Art. 1° da presente Lei. 

 

Parágrafo Único – A prestação de contas de que trata o caput 

deste artigo deverá ser realizada nos termos do que dispõe a 

Instrução n° 01/2020-ÁREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, e seus posteriores 

aditamentos, sob pena de rescisão do termo de fomento. 

 

Art. 4º - A entidade deverá divulgar na internet e em locais 

visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 

exerça suas ações as informações de que tratam o parágrafo 

único do art. 11 da Lei Federal 13.019/14. 

Art. 5º - As despesas com a execução da presente Lei correrão à 

conta das dotações especificadas no orçamento de 2024, 

suplementadas se necessário, de acordo com as disponibilidades 

da receita, com fontes de recurso vinculadas à União. 

 

Art. 6º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

São Sebastião da Grama, 27 de novembro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

M   I   N   U   T   A 

 

TERMO DE FOMENTO N° . . . /2024 
 

TERMO DE FOMENTO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA E A SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE GRAMA, DE SÃO SEBASTIÃO DA 

GRAMA-SP. 

 

Pelo presente instrumento de ajuste, de um lado o MUNICÍPIO 

DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA, entidade de direito 

público, inscrito no CNPJ sob o n° 45.741.527/0001-05, com 

sede na Praça das Águas, n° 100, Jardim São Domingos, neste 

ato representado pelo seu Prefeito Municipal, JOSÉ 

FRANCISCO MARTHA, brasileiro, divorciado, empresário, 

portador do RG n° 16.383.796-SSP/SP, e do CPF n° 

102.341.838-02, residente e domiciliado na Rua dos Ribeiros, n° 

51, Centro, em São Sebastião da Grama-SP, denominado 

simplesmente MUNICÍPIO, e de outro, a SANTA CASA DE 

MISERICORDIA DE GRAMA, entidade de direito privado 

sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ n° 71.051.536.0001/84, 

situada à Rua Nove de Julho, n° 286, Centro, nesta cidade, neste 

ato representada pelo(a) seu (sua) Provedor(a), Sr(a) ............... 

................... ............, doravante denominada ENTIDADE, com 

fundamento na Lei Municipal n° ......, de .... de ................... de 

2024, resolvem, de comum acordo, celebrar instrumento, que 

reger-se-á pelas normas gerais da lei n° 13.019, de 31 de julho 

de 2014 e suas alterações, no que couber, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 – O presente termo tem por objeto, a transferência de recurso 

financeiro Federal, por parte do MUNICÍPIO à ENTIDADE no 

montante de até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

 

1.2 – Fica a Entidade beneficiada obrigada à efetiva prestação de 

contas das verbas recebidas, as quais deverão ser empregadas na 
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manutenção dos serviços por ela prestados, no que se refere ao 

pagamento de folha salarial, férias e encargos trabalhistas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO 

MUNICÍPIO 
 

2.1 – Transferir à ENTIDADE os recursos previstos neste 

ajuste, nos termos do disposto na Cláusula 1.1 deste termo. 

 

2.2 – Exigir a devida prestação de contas dos valores 

transferidos à ENTIDADE. 

 

2.2.1 – A prestação de contas de que trata esta cláusula deverá 

ser realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 01/2020-

ÀREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de 

rescisão do ajuste. 

 

2.3 – Receber e examinar as comprovações apresentadas e emitir 

parecer conclusivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 

da data de seu recebimento. 

 

2.3.1 – O Administrador Público designará gestor habilitado a 

controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil e de modo 

eficaz, a fim de expedir parecer conclusivo referente à execução 

física e financeira do Plano de Trabalho; 

 

2.4 – Examinar as prestações de contas oriundas do ajuste, 

segundo as disposições estabelecidas na Lei Federal n° 

13.019/2014 e suas alterações, devendo com eles permanecer 

colecionadas; 

 

2.5 – Exigir da ENTIDADE, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, saneamento de eventuais irregularidades na comprovação 

apresentada, ou entrega da prestação de contas, em caso de 

omissão. 

 

2.6 – Suspender, por iniciativa própria, novas concessões à 

ENTIDADE, quando decorrido o prazo estabelecido no item 

anterior sem a devida regularização, e comunicar tal fato ao 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, acrescido de cópia da documentação relativa às 

providências adotadas pelo órgão concessor para regularização 

da pendência; 

 

2.7 – Expedir, a pedido da ENTIDADE, declarações ou 

atestados de regularidade referentes às comprovações 

apresentadas, ressalvado o julgamento por parte do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado, conforme o disposto no inciso 

XVII do artigo 2° da Lei Complementar Estadual n° 709/93; 

 

2.8 – Conservar, em suas respectivas unidades, à disposição do 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado, para fins de requisições 

ou exame in loco, os processos versando sobre prestação de 

contas; 

 

2.9 – Adotar as medidas administrativas e judiciais em caso de 

descumprimento dos termos do presente ajuste; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

ENTIDADE 
 

3.1 – A ENTIDADE compromete-se a utilizar os recursos 

financeiros, objeto do presente ajuste, para o desempenho de 

suas atividades no âmbito de sua competência e somente para o 

fim a que se destina. 

 

3.2 – Prestar contas ao MUNICÍPIO dos recursos recebidos; 

 

3.3 – A prestação de contas de que trata esta cláusula deverá ser 

realizada nos termos do que dispõe a Instrução n° 01/2020-

ÀREA MUNICIPAL do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, e seus posteriores aditamentos, sob pena de 

rescisão do ajuste; 

 

3.4 – A entidade deverá divulgar na internet e em locais visíveis 

de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas 

ações as informações de que tratam o parágrafo único do art. 11 

da Lei Federal 13.019/14. 

 

3.5 – A prestação de contas deverá ser formalizada até o dia 31 

(trinta e um) de janeiro do exercício financeiro seguinte ao da 

utilização dos recursos. 

 

3.6 – Fornecer ao MUNICÍPIO, sempre que solicitado, todos os 

documentos e informações necessárias que digam respeito ao 

cumprimento do presente ajuste. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
 

4.1 – Os recursos do presente ajuste onerarão os recursos do 

Orçamento do MUNICÍPIO, vigentes para o exercício de 2024. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
 

5.1 – O presente termo poderá ser alterado mediante a 

celebração de termo aditivo, ressalvado o seu objeto que não 

pode ser modificado. 

 

5.2 – O valor previsto neste termo poderá ser alterado, a critério 

exclusivo do MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO 

 

6.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido total ou 

parcialmente pelo MUNICÍPIO quando ocorrer o 

descumprimento de suas cláusulas ou condições, em especial: 

 

a) quando houver a aplicação dos recursos transferidos em 

atividades diversas das previstas na cláusula primeira do 

presente ajuste; 

 

b) pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o 

acompanhamento, avaliação e auditoria pelos órgãos 

competentes do MUNICÍPIO; 
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c) pela não entrega das prestações de contas nos moldes e nos 

prazos fixados neste termo; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 
 

7.1 – Os convenentes decidem aplicar ao presente ajuste o 

disposto na Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações, no 

caso de descumprimento, por qualquer um dos partícipes, das 

cláusulas e condições deste ajuste. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DENÚNCIA 
 

8.1 – Qualquer um dos partícipes poderá denunciar o presente 

ajuste, com comunicação do fato, por escrito, com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias, devendo ser respeitado o 

andamento de atividades que não puderem ser interrompidas 

neste prazo ou que possam causar prejuízos à saúde da 

população. 

 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
 

9.1 – O presente Ajuste vigorará até o dia 31 de dezembro de 

2025; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 

10.1 – Fica eleito o Foro Distrital de São Sebastião da Grama, 

Estado de São Paulo, para dirimir questões sobre a execução do 

presente ajuste e seus aditivos que não puderem ser resolvidas de 

comum acordo pelos partícipes. 

 

E, por estar, assim, justo e acordados, os partícipes firmam o 

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas 

infra-assinadas. 

 

São Sebastião da Grama, ....... de .......................... de 2024. 

 

 

________________________________  

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  
Prefeito Municipal 

 

________________________________  

Santa Casa de Misericórdia de Grama 

 

 

 

_______________________________  

Nome: 

RG: 

 

______________________________ 

Nome: 

RG:  

 

 

 

 

LEI N° 248, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL NO VALOR DE R$ 118.793,36 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL de São Sebastião 

da Grama, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado, por sua 

Superintendência de Assuntos Administrativos e Financeiros, a 

abrir na Contadoria Municipal um Crédito Adicional Especial no 

valor total de R$ 118.793,36 (cento e dezoito mil, setecentos e 

noventa e três reais e trinta e seis centavos), com as seguintes 

dotações: 

       

        Valor a Suplementar 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10305                         Vigilância Epidemiológica   

103050010                 Saúde 

103050010.2.119       Resolução SS 76 

3.3.90.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE...................: 2 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

ESTADUAIS VINC.  R$ 20.000,00 

Código de Aplicação: 303.0000 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.06 GERÊNCIA DE SAÚDE 

Unidade Executora......: 02.06.01 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE - FMS 

10                               Saúde 

10305                         Vigilância Epidemiológica   

103050010                 Saúde 

103050010.2.119       Resolução SS 76 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  

PESSOA JURIDICA 

FONTE...................: 2 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

ESTADUAIS VINC.  R$ 17.253,00 

Código de Aplicação: 303.0000 – VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.15 GERÊNCIA DE CULTURA 

E TURISMO 

Unidade Executora......: 02.07.01 DEPTO DE CULTURA E 

TURISMO 

13                               Cultura 
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13392                         Difusão Cultural  

133920009                 Cultura Turismo 

133920009.2.100       LC 195/2022 – Lei Paulo Gustavo 

3.3.90.36.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA FÍSICA 

FONTE...................: 5 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

FEDERAIS VINC.  R$ 19.676,86 

Código de Aplicação: 110.0000 - GERAL 

 

Unidade Gestora........: PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão..........................: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária: 02.15 GERÊNCIA DE CULTURA 

E TURISMO 

Unidade Executora......: 02.07.01 DEPTO DE CULTURA E 

TURISMO 

13                               Cultura 

13392                         Difusão Cultural  

133920009                 Cultura Turismo 

133920009.2.100       LC 195/2022 – Lei Paulo Gustavo 

3.3.90.39.00.00.00     OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

JURIDICA 

FONTE...................: 5 – TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 

FEDERAIS VINC.  R$ 61.683,50 

Código de Aplicação: 110.0000 - GERAL 

      

 Total ..................................: R$ 118.793,36 

 

Art. 2° - Os recursos necessários à cobertura do crédito de que 

trata o artigo anterior será proveniente de excesso de arrecadação 

apurado no exercício atual. 

 

Art. 3° - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 27 de novembro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Robinson Pereira 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

AVISO DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 

122/2024 

PROCESSO Nº 196/2024 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, através do 

Prefeito Municipal José Francisco Martha, torna público que se 

acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade DISPENSA 

PRESENCIAL 122/2024, do tipo menor preço global–  processo 

licitatório n.º 196/2024, para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO -  MÃO DE 

OBRA, INSTALAÇÃO DO AR CONDICIONADO, 

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS, que será regida 

nos termo do artigo nº 75, inciso II da lei federal n.º 14.133/2021 

e do Decreto Municipal n.º 003, de 10 de janeiro de 2024, e 

demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, a fim de 

obter propostas adicionais. 

Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas 

propostas para o(s) objeto(s) constante(s) do Termo de 

Referência e conforme modelo de proposta, disponibilizados no 

site https://home.ssgrama.sp.gov.br/ (aba licitação) e enviado 

para o e-mail: comprasplanejamento@ssgrama.sp.gov.br ou 

entregue pessoalmente no Setor de Compras até as 23h59 do dia 

04/12/2024.  

No caso de não serem apresentadas novas propostas de preços o 

município contratará com o fornecedor que apresentou a melhor 

proposta de cotação para compor os preços para abertura deste 

processo. 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, estado de São 

Paulo será contatada para envio da documentação que comprove 

reunir as condições necessárias para contratar com a 

Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

São Sebastião da Grama- SP, 28 de novembro de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

  

 

COMUNICADO 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 104/2024 

PROCESSO Nº 175/2024 

 

Considerando que não acudiu interessados à presente licitação, 

declaro a presente licitação deserta, e determino a revogação da 

mesma a bem do interesse público, na forma do disposto na Lei 

14.133/21. 

Lavre-se o competente termo. 

São Sebastião da Grama, 28 de novembro de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

COMUNICADO 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 105/2024 

PROCESSO Nº 178/2024 

 

Considerando que não acudiu interessados à presente licitação, 

declaro a presente licitação deserta, e determino a revogação da 

mesma a bem do interesse público, na forma do disposto na Lei 

14.133/21. 

Lavre-se o competente termo. 

São Sebastião da Grama, 28 de novembro de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 
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COMUNICADO 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 88/2024 

PROCESSO Nº 154/2024 

 

Considerando que não acudiu interessados à presente licitação, 

declaro a presente licitação deserta, e determino a revogação da 

mesma a bem do interesse público, na forma do disposto na Lei 

14.133/21. 

Lavre-se o competente termo. 

São Sebastião da Grama, 28 de novembro de 2024. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 
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